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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2018 
 

OBJETO: Contratação de Show com DJ Marcos e Stalker's Dance, para animação de 

eventos, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2018. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ ESTADO DO PARANÁ, através da Administração e da 

Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 091/2018, vem justificar o 

procedimento de Inexigibilidade de licitação nº 06/2018, para Contratação de Show com DJ 

Marcos e Stalker's Dance,  conforme descrição do objeto constante no pedido inicial, 

anexo neste processo.  

A lei permite a contratação direta via Inexigibilidade de licitação, para profissional de qualquer 

setor artístico,  diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública da região. 

Assim sendo, atendendo na Lei nº 8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 25, da 

mesma lei, apresentamos a presente justificativa para ratificação do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, e posterior publicação no Órgão Oficial de Publicação do Município.  

 

Barra do Jacaré, Estado do Paraná, em 02 de agosto de 2018. 

 

 

 

Waldo Antunes Ribeiro filho 

Presidente da CPL 

 

 

 

Adalberto de Freitas Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

 

 


